
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 124 -2025 - DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE

CONSELHO.

“Dispõe sobre nomeação dos membros que
constituirão o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural e Sustentável.”

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARTINS, o Sr. PAULO
CÉSAR GALDINO, no uso das atribuições legais atribuidas pela Lei
Orgânica do Município, considerando o disposto no Artigo 3º da Lei
Municipal n.º 575, de 25 de novembro de 2013 que institui o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário -
(CMDS);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. NOMEAR os membros para compor o Conselho de
Desenvolvimento Rual e Sustentável do Município de Martins, abaixo
relacionados:
 
I. REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES
REPRESENTATIVAS DOS TRABALHADORES RURAIS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E PESCADORES ARTESANAIS,
POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS A NÍVEL
MINICIPAL
ASSOCIAÇÃO DONILDA DE OLIVEIRA
1. PEDRO MARTINS DA SILVA
2. EDINEIDE MARIA DE AMORIM
 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVOMENTO COMUNITÁRIO
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO - ADENSR
1. FRANCISCO EVILASIO DE OLIVEIRA
2. JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA
 
II. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE
MARTINS/RN
1. JOSÉ EUDES DE QUEIROZ FILHO
2 MARIA JÚLIA DE AQUINO
 
III. REPRSENTANTE DE ORGANIZAÇÃO NÃO-
GOVERNAMENTAL QUE ATUE COM DESENVOLVIMENTO
SÓCIO AMBIENTAL
NÃO EXISTENTE/FICARÁ VAGO
 
IV. IGREJA EVANGÉLICA SEMENTE SANTA-INSTITUIÇÃO
RELIGIOSA
1. RAIMUNDO PEREIRA GUIMARÃES
2. FRANCISCA JANICLEIDE GUIMARÃES
 
V. REPRSENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1. ABRAÃO MAXIMIANO DA SILVA
2. IZETE FERNANDES DE OLIVEIRA
 
VI. REPRESENTANTES DO GOVERNO DO ESTADO
1. CICERO JOSÉ DE CARVALHO NETO (EMATER)
2. JÚLIO CÉSAR LOPES PAIVA (IDIARN)
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE MARTINS, em 04 de abril de 2025.
 
PAULO CÉSAR GALDINO
Prefeito do Munícipio de Martins/RN
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